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EXECUTIVO/LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2017

A Pregoeira da PMSGA/RN, torna público, que a sessão do Pregão Presencial nº 
029/2017, objetivando a contratação de empresa para a realização de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de radiocomunicação com 
substituição de peças e componentes que se fizerem necessário nos equipamentos, 
para atender as necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de São Gonçalo 
do Amarante/RN - DEMUTRAN, do dia 22/05/2017, não compareceu nenhuma licitante 
o que a pregoeira declarou a sessão DESERTA.

São Gonçalo do Amarante, 22 de maio de 2017.
Ana Cecilia Silva de Carvalho.

Pregoeira

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 94/2017

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS  DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, JOSÉ BASILIO DO NASCIMENTO JUNIOR , da Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em cumprimento às disposições 
contidas na norma inscrita no Art. 26, “caput” do Estatuto Federal das Licitações e 
Contratos com o Poder Público, considerando incomensurável interesse público na 
otimização das ações governamentais, e os termos do Parecer emitido pela Comissão 
de Licitações, RESOLVE DISPENSAR A LICITAÇÃO em favor da Proprietária do 
imóvel, a Senhora VANEIDE GALDINO NUNES, destinado à contratação direta de 
locação do imóvel situado à Rua Principal S/N Serrinha de Cima em  São Gonçalo, São 
Gonçalo do Amarante, CEP 59.290-000, destinado para Alojamento de materiais 
pertencentes á Secretaria de Serviços Urbanos  de São Gonçalo do Amarante, pelo 
período de Junho à Dezembro do exercício de 2017, no valor mensal de R$ 1.700,00 e 
total de R$ 11.900,00 cujas despesas correrão à conta dos recursos de receitas 
provenientes de dotação própria do Orçamento Geral do Município. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 30/05/2017
JOSÉ BASÍLIO DO NASCIMENTO JUNIOR
Secretario Municipal de Serviços Urbanos

ATO DE RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO DA PREFEITURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em cumprimento às 
disposições contidas na norma inscrita no Art. 24, “caput” do Estatuto Federal das 
Licitações e Contratos com o Poder Público, e ainda em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 01/2010 da Controladoria Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, considerando incomensurável interesse público na otimização das 
ações governamentais, HOMOLOGA E RATIFICA o ATO DE DISPENSA Nº 95/2017, 
praticado por esta Municipalidade, em favor da empresa ABELARDO MARCILIO 
ALVES DE SOUZA SANTOS 75129205472, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o nº 21.886.243/0001-24, destinado à contratação direta para a aquisição 
e implantação de CALL CENTER, totalizando o valor de R$ 7.492,00 (sete mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais), cujas despesas correrão à conta dos recursos de 
receitas provenientes do Orçamento Geral do Município (Processo nº 1705260001).

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de maio de 2017.
MARIO DAVID DE OLIVEIRA CAMPOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 015/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de são Gonçalo do Amarante; CONTRATADA: 

PAPELARIA E GRÁFICA FRANCO ARAÚJO LTDA ME OBJETO: Aquisição de itens de 

material de limpeza emergencial; VALOR TOTAL: R$ 7.025,46 (Sete mil e vinte e cinco 

reias e quarenta e seis centavos); BASE LEGAL: Artigo 24, II da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações; RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Pessoa Jurídica; Autoridade Responsável: Raimundo Mendes Alves – vereador-

presidente.

PARECER CPL – Processo de Dispensa 015/2017.

Considerando o memorando inaugural de assinatura anual de web rádio, foi 
determinado pela Presidência da casa o envio dos autos à CPL para adoção das 
medidas cabíveis. Neste ponto cumpre salientar a proponente PAPELARIA E 
GRÁFICA FRANCO ARAÚJO LTDA ME, CNPJ: 04.261.695/0001-16 ofereceu as 
condições mais vantajosas para a Câmara Municipal, motivo pelo qual este órgão 
colegiado opina favoravelmente, nos moldes do artigo 24, II da Lei Federal 8.666/1993, 
para que seja efetivada a contratação solicitada, desde que a futura contratada esteja 
em dia com as obrigações previdenciárias, tributárias na esfera federal, estadual e 
municipal, bem como trabalhistas (CNDT e FGTS). São Gonçalo do Amarante, 25 de 
maio de 2017. Susane Bento do Espírito Santo - Presidente da CPL; Victor Hugo 
Ferreira de Siqueira -Membro CPL e Andreza Maria Figueiredo Silva - Membro CPL, 
Antonio Nonato da Silva Filho – Membro CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Acatando o Parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Geral 
desta Casa Legislativa, e, ainda, encontrando- se o Processo administrativo nº 

284/2017 regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 
RATIFICO a mencionada Dispensa de Licitação nº 015/2017, para Aquisição de itens 
de material de limpeza para atender emergencialmente a Câmara Municipal, junto a 
empresa PAPELARIA E GRÁFICA FRANCO ARAÚJO LTDA ME, CNPJ: 
04.261.695/0001-16, com valor global de 7.025,46( Sete Mil Vinte e Cinco Reais e 
Quarenta e Seis Centavos) conforme preceitua o inciso II, do artigo 24, da Lei Federal 
nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, a fim de que produza os seu jurídicos e 
legais efeitos. Publique-se na forma da lei. São Gonçalo do Amarante/RN, 26/05/2017.                                                                       
                                       

RAIMUNDO MENDES ALVES
PRESIDENTE
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